
por razões imputáveis ao locatário, não foram devolvidos por 
aquele à sociedade de locação financeira, apesar de esta socie
dade ter desencadeado e seguido [OR. 19] os procedimentos 
legais para a recuperação dos referidos bens e, após a resolução 
do contrato, não ter recebido qualquer montante relativo à 
utilização dos mesmos bens? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Obersten 
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Órgão jurisdicional de reenvio 

Obersten Gerichtshofs 

Partes no processo principal 

Recorrente: Sarah Nagy 

Recorrido: Marcel Nagy 

Questões prejudiciais 

1. Estão pendentes duas ações «entre as mesmas partes», no 
sentido do artigo 12. o do Regulamento (CE) n. o 4/2009 
do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, relativo à com
petência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução das 
decisões e à cooperação em matéria de obrigações alimen
tares ( 1 ), quando, numa das ações, o filho pede a prestação 
de alimentos ao pai relativamente a um período já decorrido 
e para o presente e o pai, no processo de divórcio, pede a 
fixação da sua obrigação alimentar para com o filho e o 
respetivo pagamento à mãe para o período após o divórcio? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

Se, numa das ações, o credor de alimentos pedir alimentos 
para o presente e, na outra ação, o devedor dos alimentos 
pedir a fixação da sua obrigação alimentar a partir de um 
momento posterior, as ações, a partir desse momento pos
terior, passam a ter «o mesmo pedido», no sentido do artigo 
12. o do Regulamento? 

( 1 ) (JO L 7, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunalul 
Brașov (Roménia) em 7 de agosto de 2013 — Imre 
Solyom, Luiza Solyom/Direcția Generală a Finanțelor 

Publice a Județului Brașov 

(Processo C-444/13) 

(2013/C 325/24) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunalul Brașov 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Imre Solyom, Luiza Solyom 

Recorrida: Direcția Generală a Finanțelor Publice a Județului 
Brașov 

Questão prejudicial 

Quando as partes num contrato de compra e venda fixam um 
preço final e irrevogável e posteriormente as autoridades fiscais 
consideram que a operação é tributável em razão da requalifi
cação do vendedor como sujeito passivo, devem os artigos 73. o 
e 78. o da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do Conselho ser interpreta
dos no sentido de que o correspondente imposto sobre o valor 
acrescentado se considera incluído ou é acrescentado a esse 
preço? Por outras palavras, nessa entrega, qual é o valor tribu
tável? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landesge
richt Salzburg (Áustria) em 12 de agosto de 2013 — 

Germanwings GmbH/Ronny Henning 
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Língua do processo: alemão 
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